
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Altera a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, para 

estabelecer que o material escolar, quando de uso 

coletivo, deve ser fornecido pelo estabelecimento de 

ensino, sendo vedada a indicação de marca específica 

para materiais a serem utilizados por todos os alunos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo legal: 

“Art. 2º-A. O estabelecimento de ensino poderá adotar material 

escolar padronizado para os alunos, desde que forneça todos os materiais 

de uso coletivo a serem utilizados no ano letivo. 

§ 1º Com exceção de livros, é vedada a adoção de marca específica 

para os materiais escolares. 

§ 2º É vedada a cobrança de qualquer quantia a título de material 

escolar fornecido. 

§ 3º A violação do disposto neste artigo ensejará a aplicação das 

sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorrido um ano da data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é sabido, os materiais escolares, estabelecidos 

unilateralmente pelas escolas, tem grande peso no orçamento doméstico. Muitos 

alunos começam o ano letivo sem o material escolar estabelecido, o que 

prejudica o desempenho ao longo do curso. 
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Não pretendemos entrar na polêmica questão de ser ou não, sob o 

aspecto didático, adequada a adoção de materiais escolares padronizados de uso 

coletivo. Entendemos, porém, que a escola que optar pela utilização de material 

padronizado de uso coletivo deve arcar com seus custos. 

Isso é o mínimo que deve ser exigido dos estabelecimentos de 

ensino. Não estamos, assim, determinando qualquer medida desproporcional ou 

de difícil cumprimento.  

O prazo de vacância contido no art. 2º da proposição, de um ano, é 

suficiente para que os estabelecimentos de ensino possam tomar as medidas 

necessárias para se adequarem às regras ora propostas. 

Em vista do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres Pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N
o
 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999. 

  

  

Dispõe sobre o valor total das anuidades escolares 
e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1
o
 O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-escolar, 

fundamental, médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato da matrícula ou 
da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai do aluno ou o 
responsável.  

        § 1
o
 O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como base a 

última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, 
multiplicada pelo número de parcelas do período letivo. 

................................................................................................................................................. 

        § 7
o
 Será nula cláusula contratual que obrigue o contratante ao pagamento adicional ou ao 

fornecimento de qualquer material escolar de uso coletivo dos estudantes ou da instituição, 
necessário à prestação dos serviços educacionais contratados, devendo os custos 
correspondentes ser sempre considerados nos cálculos do valor das anuidades ou das 
semestralidades escolares.      (Incluído pela Lei nº 12.886, de 2013) 

        Art. 2
o
 O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao público, o 

texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. 1
o
 e o número de vagas por 

sala-classe, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para matrícula, 
conforme calendário e cronograma da instituição de ensino. 

        Parágrafo único (VETADO) 

......................................................................................................................................................... 

        Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 12. Revogam-se a Lei n
o
 8.170, de 17 de janeiro de 1991; o art. 14 da Lei n

o
 8.178, de 

1
o
 de março de 1991; e a Lei n

o
 8.747, de 9 de dezembro de 1993. 

        Brasília, 23 de novembro de 1999; 178
o
 da Independência e 111

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Dias 
Pedro Malan 
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.11.1999 (Edição extra) 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.870-1999?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12886.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/1999/Mv1749-99.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8170.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8178.htm#14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8178.htm#14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1989_1994/L8747.htm


 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

  

   

  

  

  

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

.............................................................................................................................................. 

        Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 
definidas em normas específicas: 

        I - multa; 

        II - apreensão do produto; 

        III - inutilização do produto; 

        IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

        V - proibição de fabricação do produto; 

        VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

        VII - suspensão temporária de atividade; 

        VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

        IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

        X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

        XI - intervenção administrativa; 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument


        XII - imposição de contrapropaganda. 

        Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 
por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

............................................................................................................................................ 

 

        Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação. 

        Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.9.1990 - Retificado no DOU de 10.1.2007 
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